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SECRETARIAM 

INFRAESTRUTURA 

 

BARRA DO CORDA 
Trabalho Respeito e Cidadania 

- Agora é a Vez do Povo. 

 

    

    

Oficio n° 141/2022 

Barra do Corda/MA, 16 de Novembro de 2022. 

À Sua Excelência, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Barra do Corda-MA 
Mikaela Oliveira Cabra! 

Assunto: Solicitação de elaboração de termo aditivo de 
quantidade no Contrato n° 48/2022, tendo como contratada a 
empresa LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 11.054.901/0001-82. 

Exma. Senhora, 

Ao cumprimentá-la cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar a elaboração 
de termo aditivo de quantidade no Contrato n° 48/2022, tendo como contratada a empresa 
LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.054.901/0001-82, conforme 
Procedimento Administrativo n° 72/2022 e Adesão a Ata de Registro de Preços 
014/2021/PMIG referente ao Pregão Eletrônico N° 02/2021-/PMIG (Prefeitura Municipal de 
Itaipava/MA), que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de máquinas pesadas. Assim, conforme a CLAUSULA DECIMA - DAS 
ALTERAÇÕES, solicita-se a elaboração do referido termo aditivo com os seguintes 
quantitativos: 

ITEM OBJETO UNID QUANT 
PA CARREGADEIRA - Chassis articulado, motor diesel, 
06 cilindros, potência liquida mínima de 122 HP, sistema 

elétrico de 24V, transmissão com no mínimo de 03 
HORAS 410 velocidades à frente e 03 à ré, freios de serviços multidisco 

em banho a óleo nas quatro rodas, pneus 17,5 X 25 - 12 
lonas, direção hidráulica, tipo orbital, Cabinada c/ Ar 
condicionado, toldo solar. CASE/W2OF (ou similar). 

2 

RETROESCAVADEIRA SOBRE PNEUS: (com 
caçamba dianteira e concha traseira), motor diesel, 06 

cilindros, potência liquida mínima de 100 HP, Cabinada, ar 
HORAS 275 

condicionado, direção hidráulica. CAT/41F2 (ou similar). 

3 

MOTO NIVELADORAIPATROL: equipada com cabine 
fechada e ar condicionado, cinto de segurança e espelho 

retrovisor. Potência Básica (l  Marcha) - Líquida 138 Kw, 
Largura da Lâmina 3.7 m, peso operacional - com 

equipamento típico 18.991 kg. CAT/120 (ou similar). 

HORAS 300 

4 

TRATOR AGRICOLA: com potência mínima de 120 cv, 
com grade e lâmina hidráulica com no mínimo 10 discos, 

motor diesel. dotado de todos os equipamentos de segurança 
exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas 

alteraçôes. MASSEY FERGUNSON/420 (ou similar). 

HORAS 435 
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5 

Serviço de Locação de veículo tipo Caminhão com 
carroceria basculante Toco, Direção hidráulica, câmbio 
manual de 5 velocidades, motorização de 1 3Ocv, motor 

diesel, tração 4x2 ou 4x4, capacidade mínima de carga 6 
toneladas, dotado de todos os equipamentos de segurança 

exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas 
alterações. FORD/CARGO 1722 (ou similar). 

DIÁRIAS 185 

6 

Serviço de Locação de veículo tipo Caminhão com 
carroceria basculante Trucado, Direção hidráulica, 

câmbio manual de 5 velocidades ou superior, motorização 
de 130cv ou superior, motor diesel, tração 4x2 ou 4x4. 

capacidade mínima de carga 10 toneladas, dotado de todos 
os equipamentos de segurança exigidos pelo Código 

Brasileiro de Trânsito e suas alterações. FORD/CARGO 
1722 (ou similar). 

DIÁRIAS 185 

7 

Serviço de Locação de veículo tipo Caminhão com 
Equipamento tanque com capacidade mínima de 8.000 
litros 	tipo caminhão pipa, Direção hidráulica, câmbio 
manual de 5 velocidades, motorização de 130cv, motor 
diesel, tração 4x2 ou 4x4, capacidade mínima de carga 

tanque 8.0001t. dotado de todos os equipamentos de 
segurança exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e 

suas alterações. FORD/CARGO 1722 (ou similar). 

DIÁRIAS 250 

8 

Serviços de Reboque Veicular ou Máquinas Sobre 
Prancha: Largura de 2.6 Mt, Comprimento de li Mt ou 

mais, capacidade carga de 15 Toneladas ou mais. De 
acordo com as noras do Conselho Nacional de Trânsito 

(CONTRAN), normas que devem ser seguidas pelos 
veículos longos - chamados de Combinações de 
Transporte de Veículos (CTV) e Combinações de 

Transporte de Veículos e Cargas Paletizadas (CTVP). 
IVECO/VM 240 BI TRUCK (ou similar). 

KM 750 

Agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos protestos de estima e 
consideração. 

Barra do Corda/MA, 16 de Novembro de 2022. 
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RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 

Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 
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NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

SECRETÁRIO DE INFRA ESTRUTURA DO MUNICÍPIO, 

fl PARR flC ('flRfl.M" 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão1  no uso de suas atribuições legais; 

-+i 	io p(fl( 	/I•1 	 sob o • 5* 	 É 	 . _ .................. .. 	 - 	v _R^ w.t 	 . 

numero 041.135.121-40, para exercer o Cargo em Comissão de 

SECRETÁRIODE INFRA,  . ESTRIJTURMo• Municípiode Barra do Corda, do 

Estado do Maranhão. 

RESOLVE: 

Artigo 2°- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabfrete rin Prpftzítn Munioípa! de Barra d Corda, EstadO do 

aos primeiro deljaneiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda — 	de jariei 

Digitallzada com carnScar%fler 



ESTADO DO MARANHÃO 
BARRA DO ORDA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CONTRATO N° 48/2022- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  014/2021/PMIG, 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021-SRP/PMIG. 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PAR 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
MÁQUINAS PESADAS, PARA ATENDER 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BARRA 
CORDAIMAJPMBDC/MA. 

Processo  o 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria 
Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA 
EDILMA FERREIRA MIRANDA, portador do CPF: 381.806.693-00 e RG n° 745504 SSP - 
MA, residente e domiciliado na Av. Roseana Sarney, N° 164, Trezidela, Barra do Corda - 
MA, Secretário Municipal de Infraestrutura o Sr. FELIPE RODRIGUES VIEIRA, portador 
do CPF n° 041.135.121-40 e RG 2586355 SSP - DF, residente na Rua Adélia Falcão S/N 
Altamira, Barra do Corda - MAc pela Coordenadora de receita e despesa MARIA 
EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n°435.903.813-53 e RG n° 1.608976 
SSP - MA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra 
do Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
11.054.901/0001-82, com sede Av. Rodoviária, N° 82, bairro Centro em São Raimundo das 
Mangabeiras—MA, neste ato representado pelo Sr (a). RODRIGO BOTELHO MELO 
COELHO, inscrito no CPF n° 747.144.653-68, RG n° 1337265 SSP/PI, e-mail: 
locarbr20(a.. gmai 1. com, TEL: (99) 989240-6565/ 98430-9494, denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o 
presente CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 014/2021/PMIG, PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021-SRP/PMIG 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA/MA), regulado pelos preceitos de direito 
público, especialmente pela da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão eletrônico 
de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA/PMBDCIMA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
1 - O presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Federal n 
10.520, Decreto n°7.892/2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
RODRIGO 	Assinado de forma 

digital por RODRIGO 
BOTELHO MELO BOTELHO MELO 

COELHO:7471 4 COELHO:74714465368 
Dados: 2022.02.01 

465 368 	12:46:04 -0300' 
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contratante, que será entregue no local determinado pela contratante. 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 9 06.769.798/0001-17 

RODRIGO 	Asonado de Í0fC,O 
dIgtt.I PC, RODRIGO 

BOTELHO MELO otwo ,aoo 
COELHO:7471 44 C0EU4034714465360 

Dado, 20220201 
65368 	 124553 0300 

~À 

8 

Ir Fis, n.L,. 

BARRA DO CORDA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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1 — O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01412021/PMIG referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 02/2021-IPMIG (PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA/MA 
como, à proposta firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1 -O CONTRATANTE além das obrigações do termo de referência obriga-se a: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste termo; 
II — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1 — O CONTRATADO além das obrigações do termo de referência obriga-se a: 
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda, 
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 
c) Entregar objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 
Processo Administrativo n° 72/2022. 
d) Responsabilizar - se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
1) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO 
	

4 
1 — O prazo de entrega do objeto será de 05 (cinco) dias úteis, que fará a solicitação a 
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II - Os serviços serão prestados provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
III - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com a 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituíd 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo 
aplicação das penalidades. 
IV - Os serviços serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado, 
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
VI - O recebimento provisório ou definitivo da prestação de serviço não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA  -  DA VIGÊNCIA 

1 - 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 meses, a partir da assinatura 
no contrato e prorrogável por períodos sucessivos. 

CLÁUSULA OITAVA  -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOT. ORÇAMENTARIA PROJETO ATIVIDADE ELEM. DE 
DESPESA 

FONTE DE 
REURSO 

15.45 1.1002.2048.0000 
2048 

Manut. e Fun. Mun, De 
INFRAESTRUT1JRA 

3.3.90.39 
Recursos  

ordinários  

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 2.302.800,00 (dois 
milhões, trezentos e dois mil e oitocentos reais). Conforme discriminado abaixo: 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DA MÁQUINAS / 

VEÍCULOS 
UND QUANT. V. UNT 

VALOR 
TOTAL RS 

PÁ CARREGADEIRA  -  Chassis articulado, motor 
diesel, 06 cilindros, potência liquida mínima de 122 
HP. sistema elétrico de 24V, transmissão com no 
mínimo de 03 velocidades à frente e 03 à ré, freios 
de serviços multidisco em banho a óleo nas quatro 
rodas, pneus! 7,5 X 25 - 12 lonas, direção hidráulica, 
tipo orbital, Cabinada c/ Ar condicionado, toldo 
solar. 

HORAS 1.650 270,00 445.500,00 

2 

RETROESCAVADEIRA SOBRE PNEUS: (com 
caçamba dianteira e concha traseira), motor diesel, 
06 cilindros, potência liquida mínima de 100 HP, 
Cabinada, ar condicionado, direção hidráulica. 

HORAS 1.100 220,00 242.000,00 

Assinado de forma 
RODRIGO 	digital por RODRIGO 

BOTELHO MELO BOTELHO MELO 

COELHO:74714 
COELHO:7471 44653 

465368 	 Dados 2022.0201 
124541 -0300 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro  -  Barra do Corda - Maranhão  -  CNPJ N. 2 06.769.798/0001-17 
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MOTO NIVELADORAíPATROL: equipada com 
cabine fechada e ar condicionado, cinto de segurança 
e espelho retrovisor. Potência Básica (1° Marcha) - Liquida 138 Kw, Larg 
operacional - com equipamento típico 

u

Ui  

HORAS a da Lâmina 3.7 m, peso 	' 	'rj 

18.991 kg. 	 Procea 

1.200  370 444 	$0 

120 cv, com grade e lâmina hidráulica com no 
4 	mínimo 10 discos, motor diesel. dotado de todos os 	HORAS 	1.750 	200,00 	350.000,0 

equipamentos de segurança exigidos pelo Código 
Brasileiro de Trânsito e suas alterações. 

TRATOR AGRÍCOLA: com potência mínima de 	 AS 
CY 

Serviço de Locação de veículo tipo Caminhão com 
carroceria basculante Toco, Direção hidráulica, 
câmbio manual de 5 velocidades, motorização de 

mínima de carga 6 toneladas, dotado de todos os 
equipamentos de segurança exigidos pelo Código 
Brasileiro de Trânsito e suas 
alterações. 

130cv, motor diesel, tração 4x2 ou 4x4. capacidade 	DIÁRIAS 	750 	300,00 	225.000,00 

Serviço de Locação de veículo tipo Caminhão com 
carroceria 	basculante 	Trucado, 	Direção 
hidráulica, câmbio manual de 5 	velocidades ou 

6 	superior, motorização de 130cv ou superior, motor 	DIÁRIAS 	750 	380.00 	285.000.00 diesel, tração 4x2 ou 4x4, capacidade mínima de 
carga 10 toneladas, dotado de todos os 
equipamentos de segurança exigidos pelo Código 
Brasileiro de Trânsito e suas alterações. 
Serviço de Locação de veículo tipo Caminhão com 
Equipamento tanque com capacidade mínima de 
8.000 	litros 	- 	tipo 	caminhão 	pipa, 	Direção 
hidráulica, 	câmbio 	manual 	de 	5 	velocidades, 

7 	motorização de 130cv, motor diesel, tração 4x2 ou 	DIÁRIAS 	1.000 	290,00 	290.000,00 
4x4, capacidade mínima de carga tanque 8.000It. 
dotado de todos os equipamentos de segurança 
exigidos pelo Código Brasileiro de 
Trânsito e suas alterações. 
Serviços de Reboque Veicular ou Máquinas Sobre 
Prancha: Largura de 2.6 Mt, Comprimento de 11 Mt 
ou mais, capacidade carga de 15 Toneladas ou mais. 
De acordo com as noras do Conselho Nacional de 

8 	Trânsito 	(CONTRAN), normas 	que devem 	ser 	KM 	3.000 	7,10 	21.300,00 
seguidas pelos veículos longos - chamados de 
Combinações de Transporte de 
Veículos (CTV) e Combinações de Transporte de 
Veículos e Cargas Paletizadas (CTVP). 

VALOR TOTAL R$ 	 2.302.800,00 

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 
1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993; 	 RODRIGO BOTELHO é,énaéodoro.g,spo 

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 

T.abaffi.,, 	opa'100,g' Cd 
Agora é a Voa 

000000 ,oTaoo VELO 
COELHO707 4465 30$ 

COELHO:7471 44.653 0.004:2020.0? O' 1245.26 
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II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) d 
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
11 - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, § 1° d 
n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
III - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
1 - Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, Wesley Honorato de Amorim Pires, 
portaria de n° 384/2021, foi designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
PARÁGRAFO UNICO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 
penalidades previstas no art. 87 da Lei n.° 8.666/93. 
§1° - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% 
(cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de 
qualquer cláusula contratual ou do Procedimento Licítatório que o originou. 
§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§30 

- As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobrada:

:;11~ 

 

judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO RODRIGO 
BOTELHO MELO 
COELHO:747 144 
65368 

Assinado de forma 
digital por P000100 
BOTELHO MEIO 
C0ELHO7471446536 
Dados: dos 2022.02.01 
12:45:11 -0300 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2 06.769.798/0001- 
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MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
Secretária Municipal de Planejamento, 

orçamento e gestão 
CONTRATANTE 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SIL A 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

à- -1~,  1  ~41 
LFEUPETtí)IRIGUES VIEIRA 

Secretáxio Munkipal de Infraestru tu ra 
CONTRATANTE 

RODRIGO BOTELHO 	Àodeforo,aditalpor 

MEIO 	 ROPSIGO BOTELHO MEIO 
COEI 0747 4465368 

COELHO;747 1446S36S 	Dado( 202 2,02.01 12:44;58 -03 

OCAR EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CNPJ 11.054.901/0001-82 

Sr (a). RODRIGO BOTELHO MELO COELHO 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1 	.  

2., -.)jj_  
CPF 
	

-  J7 6•j 

CPF 	1 4  - 	/ 11  

1 — O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos mo 
dispostos no art. 78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no a 
da mesma lei. 
PARÁGRAFO UNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexec 
ou parcial do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de ind 
sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os dire 
Administração, assegurada a ampla defesa. 

' 	Fis. n° 
Q total 
rroces 

i
—

zaçao, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
1 - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à ADESÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 014/2021íPM10 referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021-/PMIG 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA/MA), é feita com base no artigo 61, da Lei 
8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em sitio oficial específico na rede mundial de 
computadores (internet), no que couber, além das informações previstas no § 

30 do art. 8° da 
Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição 
na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição. 
II - O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à 
proposta da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
1 — Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
1 - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda. Estado do Maranhão, da Justiça Comum, 
para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado 
em 03 (três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), 01 de fevereiro de 2022. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2 06.769.798/0001-17 



a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 11.054.901/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a d do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:10:29 do dia 09/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/02/2023. 
Código de controle da certidão: 677B.D9BD.6981.DI9B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 153909/22 
	

Data da 	17/08/2022 15:25:24 

Inscrição Estadual: 126718776 	CPF/CNPJ: 11054901000182 

Razão Social: LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: 	AVE RODOVIARIA, 82 CEP: 65840000 - CENTRO 

Telefone: 	(99)35321094 	Município: SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 	UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15112/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.br/,  clicando no item 'Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/08/2022 16:28:49 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 052873/22 
	

Data da 	26/07/2022 09:09:26 

Inscrição Estadual: 126718776 	CPF/CNPJ: 11054901000182 

Razão Social: LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: 	AVE RODOVIARIA, 82 CEP: 65840000 - CENTRO 

Telefone: 	(99)35321094 	Município: SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 	UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/11/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/07/2022 15:12:36 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

Av. Francisca das Chagas - S!N - Centro - CEP: 65.840-000 
São Raimundo das Mangabeiras/MA 

CNPJ n0. 06.651.61610001.09 

 

CERTUIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL 

CERTIFICAMOS, CERTIFICAMOS, a requerimento de parte interessada que mandado 
examinar os Arquivos e Registros desta Prefeitura, ficou constatada a INEXISTÊNCIA de 
quaisquer débitos referentes aos tributos municipais, EM NOME DA EMPRESA LOCAR 
EMPREENDIMENTOS LTDA, INSCRITA COM CNPJ DE N: 11.054.901/0001-82 E 
INSrRIÇÃO FSTAnUAI 1W N2t 12.1;71.R77-f;. 	NA AVFNIDA RODOVIÁRIA 

Ne 82— CENTRO, NESTA CIDADE, REPRESENTADA PELO SR. RODRIGO BOTELHO 

MELO COELHO, PORTADOR DO RG N2  1.337.265 SSP/PI E DO CPF SOB N 

747.144.653-68. Estando a mesma quites com a Inscrição Negativa de Débito do 

Município junto a Procuradoria da Fazenda Municipal de SÃO RAIMUNDO DAS 

MAN6ABEIRAS - MA. 

OBS: ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA ATÉ DIA 18/12/2022. 

São Raimundo das Mangabeiras, 18 de OUTUBRO de 2022. 

c 	AurOto Bt.lU Coelho 
L'pI K ,rrU .Ç4Q TnbuA 

CARLOS AURÉLIO BRITO COELHO 
Chefe do Dep. De Arrecadação e Tributos 
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SÃO RAIMUNDO DAS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

Av. Francisca das Chagas - S!N - Centro - CEP: 65.840-000 
São Raimundo das Mangabeiras/MA 

CNPJ n0. 06.651.61610001-09 

CERTUIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

   

    

    

    

CERTIFICAMOS, a requerimento de parte interessada que mandado 
examinar os Arquivos e Registros desta Prefeitura, ficou constatada a INEXISTÊNCIA de 
quaisquer débitos referentes à IPTU (IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO), JSSQN 
(IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA), e ALVARÁ (TAXA DE LICENÇA E 
VERIFICAÇÃO FISCAL PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO):  EM NOME DA EMPRESA 

LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA, INSCRITA COM CNPJ DE N2:11.054.901/0001-82 E 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE NQ: 12.671.877-6, SITUADA NA AVENIDA RODOVIÁRIA, 

N2 82— CENTRO, NESTA CIDADE, REPRESENTADA PELO SR. RODRIGO BOTELHO 

MEIO COELHO, PORTADOR DO RG N2  1.337.265 SSP/PI E DO CPF SOB NQ 

iqi.iqq.o-o. Egando a mesma quites com a inscrição NÂ uvtw AT IVM ao 

Município junto a Procuradoria da Fazenda Municipal de SÃO RAIMUNDO DAS 

MANGABEIRAS - MA. 

OBS: ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA ATÉ DIA 18/12/2022. 

São Raimundo das Mangabeiras, 18 de OUTUBRO de 2022. 

C... 	AuiOIiO jjw Coelho 
J r,L'4oOeTflU10G 

CARLOS AURÉLIO BRITO COELHO 
Chefe do Dep. De Arrecadação e Tributos 
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CAI ̂'"" A 
OAIXA ECQNÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 	11.054.901/0001-82 

Razão Social:LOCAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Endereço: 	AV RODOVIARIA 82 / CENTRO / SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS / NA 
/65840-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/11/2022 a 07/12/2022 

Certificação Número: 2022110802373033151939 

Informação obtida em 21/11/2022 17:22:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora é a Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPLIBARRA DO CORDA/MA. 
RUA ISAAC MARTINS N° 371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 	- e-mail :cplbdc2021@gmail.com  
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

     

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da CPL/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 014/2021/ PMIG - MA 

Senhor chefe do setor contábil, 

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da Secretaria de 
planejamento, orçamento e gestão, solicita o termo aditivo do Contrato N° 48/2022 que versa sobre 
a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de máquinas pesadas, para atender 
as necessidades do município de Barra do Corda/MA. 

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as classificações 
orçamentárias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentária, Projeto Atividade, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recurso. 

Informamos que a despesa está estimada em torno de R$ 572.825,00 (quinhentos e 
setenta e dois mil, oitocentos e vinte e cinco reais). 

Após, informada dotação orçamentária, solicito que o processo seja encaminhado ao setor 
de licitação. 

Na certeza do pronto atendimento, dei  agrademos pela atenção dispensada. 

Barra do Corda/MÁ, 18 de novembro de 2022 

Atenciosamente, 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da CPL/ Barra do Corda - MA 



  

BARRA DO CORD 

  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Rua Isaac Martins, N° 371 - Centro - Barra do Corda - MA. 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
E-mail: prefeiturabarradocorda@hotmail.com  

SETOR DE CONTABILIDADE 

 

      

      

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS - BDC -MA 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em Resposta à solicitação da Secretaria de Municipal de Infraestrutura, encaminhamos 
a dotação orçamentaria, para o termo de aditivo do contrato N°48/2022 que versa sobre a contratação 
de emprea para prestação de serviços de locação de máquinas pesadas, para atender as necessidades 
do Município de Barra do Corda - MA. 

DOT. ORÇAMENTÁRIA 

PROJET. 

ATIVIDAD 

E 

DESCRIÇÃO ELEM. DE 

DESPESA FONTE DE RECURSO 

15.451.1002.2048.0000 2048 
Manutenção e Funcionamento da 

Infraestrutura 3.3.90.39 Recursos Ordinários 

informações. 

Na certeza de termos atendido a solicitação, nos colocamos a disposição para maiores 

Barra do Corda (MA), 18 de novembro de 2022. 

/ 

Rua Isaac Martins, N° 371 - Centro - Barra do Corda - MA. 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
E-mail: prefeiturabarradocorda@hotmail.com  

Atenciosamente 
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RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito MuicipàdBarr dá Corda, Estado 

do Maranhão, n Uso de suas atnbLiiçeS legais, 

Artigo 1° - NOMEAR, JOSUE OLIVEIRA SOUSA, CRC 

n°640 906 12420 para exercer o cargo etrr comi 
	

çon 

Município de Barra do Corda- MA 

Artigo 2° Esta Portana entra em vigor a partir desta 

Gabinete, do 

trinta de junho do ano d dáis mil e vinte e um 

addMaranhão 

Dê-sé Ciênc1a . 	.. .. 	. ,. 	. 	•. 	 •. 	
•", 

.Publique-;sé,.-.e.  

V. 

Rua is e. Martins,' O:' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/MA. 
RUA ISAAC MARTINS N°371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 	- e-mail:cplbdc2021@gmai1.com  

SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da CPL/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 014/2021/ PMIG - MA 

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos do 

artigo 38 - Lei N°. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa 

Senhoria, cujo conteúdo trata do Procedimento TERMO ADITIVO, que tem por objeto 

contratação de empresa para prestação de serviços de locação de máquinas pesadas, 

para atender as necessidades do município de Barra do Corda/MA, submetendo todo 

o processo, respectiva minuta do termo aditivo, anexos e demais instrumentos pertinentes 

para exame e emissão de posicionamento jurídico legal sobre a prática do ato, à luz das 

exigências da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 21 de novembro de 2022. 

Mikaela Oliveira Cabril 
Presidente da CPL/ Barra do Corda - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-00 

' 	PRET&4 n(t041 ,, a' 
BARRA DO CORDA 

 

Trabalho, Respelt 
Agora ê Vez 

  

    

TERMO ADITIVO N2  _/2022 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, MA através da secretaria Municipal de Planejamento, 
orçamento e gestão, CNPJ N.2  06.769.798/0001-17, neste ato representado pela Secretária Municipal 
de Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, portador do CPF: 
381.806.693-00 e RG n2  745504 SSP - MA, residente e domiciliado na Av. Roseana Sarney, N2  164, 
Trezidela, Barra do Corda - MA, Secretário Municipal de Infraestrutura o Sr. FELIPE RODRIGUES 
VIEIRA, portador do CPF n° 041.135.121-40 e RG 2586355 SSP - DF, residente na Rua Adélia Falcão 
S/N Altamira, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA 
PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF no 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP - MA, residente e 
domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda - MA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa 	 , inscrito no CNPJ n° 
	  com sede na 	 , N 	. bairro 	 em 

- . neste ato representado pelo Sr. 	 , inscrito no CPF n9  
	  RG n9 	/ 	denominado simplesmente CONTRATADO, 

celebram entre si o presente o 	 termo aditivo, que tem como objeto contratação de 
empresa para prestação de serviços de locação de máquinas pesadas, para atender as 
necessidades do município de Barra do Corda/MA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula nona do contrato n2 . 48/2022, 
alterando o valor total de R$ 2.302.800,00 (dois milhões, trezentos e dois mil e oitocentos reais) 

para acréscimo de R$ 572.825,00 (quinhentos e setenta e dois mil e oitocentos e vinte e cinco 

reais) perfazendo o valor total de R$ 2.875.625,00 (dois milhões, oitocentos e setenta e cinco 
mil, seiscentos e vinte e cinco reais). Conforme planilha abaixo: 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DA MÁQUINAS / 

VE 
- 
ICULOS 

UND QUANT. V. UNT 
VALOR 

TOTALR$ 
PÁ CARREGADEIRA - Chassis articulado, motor 
diesel, 06 cilindros, potência liquida mínima de 
122 HP, sistema elétrico de 24V, transmissão com 
no mínimo de 03 velocidades à frente e 03 à ré, 
freios de serviços multidisco em banho a óleo nas 
quatro rodas, pneus17,5 X 25 - 12 lonas, direção 
hidráulica, 	tipo 	orbital, 	Cabinada 	c/ 	Ar 
condicionado, toldo solar. 

HORAS 410 270,00 110.700,00 

2 
RETROESCAVADEIRA SOBRE PNEUS: (com 

caçamba 	dianteira 	e 	concha 	traseira), 	motor 
diesel, 06 cilindros, potência liquida mínima de 
100 	HP, 	Cabinada, 	ar 	condicionado, 	direção 
hidráulica. 

HORAS 275 220,00 
60.500,00 
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3 

MOTO NIVELADORA/PATROL: equipada com 
cabine 	fechada 	e 	ar 	condicionado, 	cinto 	de 
segurança e espelho retrovisor. Potência Básica 
(19  Marcha) - Líquida 138 Kw, Largura da Lâmina 
3.7 m, peso operacional - com equipamento 
típico 18.991 kg. 

HORAS 300 370,00 111.000,00 

4 

TRATOR AGRÍCOLA: com potência mínima de 
120 cv, com grade e lâmina hidráulica com no 
mínimo 10 discos, motor diesel. dotado de todos 
os equipamentos 	de 	segurança exigidos 	pelo 
Código Brasileiro de Trânsito e suas alterações. 

HORAS 435 200,00 
87 000 00 

5 

Serviço de Locação de veículo tipo Caminhão 
com 	carroceria 	basculante 	Toco, 	Direção 
hidráulica, 	câmbio 	manual 	de 	5 	velocidades, 
motorização de 130cv, motor diesel, tração 4x2 
ou 4x4, capacidade mínima de carga 6 toneladas, 
dotado de todos os equipamentos de segurança 
exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas 
alterações. 

DIÁRIAS 185 300,00 55.500,00 

6 

Serviço de Locação de veículo tipo Caminhão 
com carroceria basculante Trucado, Direção 
hidráulica, câmbio manual de 5 velocidades ou 
superior, 	motorização 	de 	130cv ou 	superior, 
motor diesel, tração 4x2 ou 4x4, capacidade 
mínima de carga 10 toneladas, dotado de todos os 
equipamentos de segurança exigidos pelo Código 
Brasileiro de Trânsito e suas alterações. 

DIÁRIAS 185 380,00 
70.300,00 

7 

Serviço de Locação de veículo tipo Caminhão 
com Equipamento tanque com capacidade 
mínima de 8.000 litros - tipo caminhão pipa, 
Direção 	hidráulica, 	câmbio 	manual 	de 	5 
velocidades, motorização de 130cv, motor diesel, 
tração 4x2 ou 4x4, capacidade mínima de carga 
tanque 8.0001t. dotado de todos os equipamentos 
de segurança exigidos pelo Código Brasileiro de 
Trânsito e suas alterações. 

- 
DIÁRIAS 250 290,00 

72 500 00 

8 

Serviços de Reboque Veicular ou Máquinas 
Sobre Prancha: Largura de 2.6 Mt, Comprimento 
de 	11 	Mt ou mais, capacidade carga de 	15 
Toneladas ou mais. De acordo com as noras do 
Conselho 	Nacional 	de 	Trânsito 	(CONTRAN), 
normas que devem ser seguidas pelos veículos 
longos 	- 	chamados 	de 	Combinações 	de 
Transporte de 
Veículos (CTV) e Combinações de Transporte de 
Veículos e Cargas Paletizadas (CTVP). 

KM 750 7,10 
5.325,00 

VALOR TOTAL R$ 572.825,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo Art. 65, inciso II, alínea "b" da Lei 8.666/93, e suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Continuam em vigor as demais cláusulas do 

Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a natureza e o objeto deste aditivo, que ao 

mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

Traba1ho,.Res 
Agora é a 
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CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - A publicação do extrato deste aditamento será 
feita nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n2  8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo de 

Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem rasuras ou 

emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato 
presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

Barra do Corda (MA), 	de 	de 2022 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. 
Secretária Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 
CONTRATANTE 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

       

FELIPE RODRIGUES VIEIRA 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

CONTRATANTE 

      

 

CNPJ n° 	  

   

CONTRATADO 

  

TESTEMUNHAS: 

1 	 CPF 	  

2 	 CPF 	  
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DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ASSUNTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO. 

CONTRATO N° 48/2022 DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 

014/2021. PMIG-MA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO  

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PARECER 

JURIDICO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

MAQUINAS PESADAS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE BARRA DO 

CORDA-MA. ANALISE JURIDICA. ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS LEGAIS. CONSIDERANDO ART. 

65, INCISO II, ALINEA "B § 1° DA LEI N° 

8.666/1993. 

Por despacho da Comissão Permanente de Licitação, dando 

prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a este órgão de 

assessoramento jurídico o presente processo para análise da possibilidade 

de aditivo do contrato n° 48/2022, que tem como objeto a Contratação de 

empresa para prestação de serviços de locação de maquinas pesadas, 

para atender as necessidades do município de Barra do Corda-MA, 
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tomando por base o artigo 65, inciso II, alínea "b" §1° da Lei n° 8.666/93 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico 

é feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade 

da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área 

responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve 

nortear as compras e contratações realizadas 

II- DO OBJETO 

2.1 	Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, 

com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões 

postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não 

sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que 

poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não. 

2.2 Ficando por este termo aditivo a alteração da clausula nona do contrato 

n° 48/2022, alterando a quantidade do contrato inicial para acréscimo de 

25% (vinte e cinco por cento), da quantidade para Contratação de 

empresa para prestação de serviços de locação de maquinas pesadas, 

para atender as necessidades do município de Barra do Corda-ma, e a 

empresa LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA. 

É o breve relato. 

03. 	Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 

deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
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bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 

e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 

verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada à 

atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 

conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 

Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 

observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° 

da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 

administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 

opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 

advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e 

sim uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica 

que orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 

administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 

estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 

que pontua: 

O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 

' o a Administração ou os particulares à sua motivação ou 

conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já entoo, 

o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, 

sim, o ato de sua aprovação" [21 

94 
Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella Di 

Pietro, que assevera: 
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"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de a o 

final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer 

(o que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma 

lei que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 

encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 

obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 

ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter 

opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 

na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 

vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 

do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 

gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 

mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 

Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

04. Diante da análise dos autos, tomando por base a justificativa 

apresentada pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura, referente ao 

Aditivo de Valor do contrato n° 48/2022, decorrente da adesão n° 

014/2021 /PMIG, cujo objetivo principal do Termo Aditivo é a alteração da 

clausula Nona do Contrato no 48/2022, alterando o valor total de R$ 

2.302.800,00 (dois milhões, trezentos e dois mil e oitocentos reais) para 

acréscimo de R$ 572.825,00 (quinhentos e setenta e dois mil, oitocentos e 

vinte e cinco mil reais) perfazendo o valor total de R$ 2.875.625,00 (dois 

milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais), 

do contrato global, no valor de R$ 572.825,00 ( quinhentos e setenta e 

dois mil, oitocentos e vinte e cinco reais). 
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A Lei Federal n° 8.666/19993, a teor de seu art.65, Inciso 1, alínea "b", 

prevê a possibilidade da Administração Pública realizar, em seus contratos 

desde que: 

O art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas nos seguintes casos: 

- unilateralmente pela Administração 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 

melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 

por esta Lei; 

II - por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 

imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 

atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 

cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
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d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

§ 1O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 

ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, 

até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do art. 38, Parágrafo 

Único da Lei Federal n° 8.666/93, incumbe, a esta Assessoria Jurídica da 

Comissão Permanente de Licitação (CPL), prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à 

oportunidade dos atos praticados no âmbito do Município de Barra do 

Corda, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa. 

Salientamos que o parecer jurídico, está baseado na JUSTIFICATIVA e 

CONSIDERAÇÕES apresentadas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

nos documentos em anexo, aos autos. Ressaltamos ainda, que o parecer 

jurídico, analisa, apenas, a formalidade do art. 65, §10  da Lei 8.666/93, as 

o 
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demais apreciações relacionada as composições de valores, são de 

responsabilidade da área técnica da Secretaria competente. 

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, esta Assessoria 
Jurídica, manifesta se pela viabilidade iurídica dos acréscimos pretendidos, 
objeto da minuta do Primeiro Termo aditivo ao Contrato Administrativo, 
conforme delineado no presente Parecer. 

Nestes termos, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta assessoria jurídica, 
opina pelo prosseguimento do feito, Preenchidos os requisitos legais, 
consoante a fundamentação supra, não haverá óbices ao aditamento 
contratual. 

Isto posto, os autos serão remetidos ao Controle Interno deste Município, 
para conhecimento e adoção das providências exaradas nesta 
manifestação jurídica. 

É o parecer, que submeto à consideração do Controle Interno. 

Daiana Vitor da Silva  / 
OAB 20.458 

' Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA. 
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SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS! BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 014/2021/ PMIG - MA 

Em cumprimento às disposições contidas no caput do artigo 26 da Lei N°. 

8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo 

trata do Procedimento de aditamento de acréscimo de valor do contrato 48/2022, da 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 014/2021/ PMIG - MA, que tem 

por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 

máquinas pesadas, para atender as necessidades do município de Barra do 

Corda/MA, submetendo todo o processo e anexos e demais instrumentos pertinentes para 

RATIFICAÇÃO, da autoridade superior. 

Barra do Corda/M.A, em 23 de novembro de 2022. 

1L4-1 c: 
Mikaela Oliveira Cabral -- 

Presidente da CPL/ Barra do Corda/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 

Rua Isaac Martins n'371, Centro, CEP: 65.950-000 - Barra do Corda (MA). 
CNPJ N°06.769.798/0001-17 

o o 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADITIVO 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 014/2021/ PMIG - MA 

uaf 
CPI- 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico prevê o aditamento de acréscimo 
de valor, do CONTRATO, em conformidade ao disposto no Art. 65, inciso II, alínea 
"b", da Lei 8.666/93, e suas alterações, CONSIDERANDO que o Processo 
Administrativo foi cumprido as exigências legais, e no uso das atribuições que me 
foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a decisão da Assessoria Jurídica, no aditivo do Contrato n° 48/2022, que tem como 
objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
máquinas pesadas, para atender as necessidades do município de Barra do 
Corda/MA, através da empresa LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no 
CNPJ n° 11.054.901/0001-82, neste ato representado pelo RODRIGO BOTELHO 
MELO COELHO, inscrito no CPF n° 747.144.653-68, cujo alteração da Cláusula 
nona do contrato n°. 48/2022, alterando o valor total de R$ 2.302.800,00 (dois milhões, 
trezentos e dois mil e oitocentos reais), para acréscimo de R$ 572.825,00 (quinhentos e 
setenta e dois mil e oitocentos e vinte e cinco reais), perfazendo o valor total de R$ 
2.875.625,00 (dois milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, seiscentos e vinte e cinco 
reais). 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à 
prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente juntado aos autos do Processo Administrativo. 

Barra do Corda - MA, em 24 de novembro de 2022. 

Maria Edivania PereiK Silva 
Coordenadora de receita e despesas/ Barra do Corda -MA 
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TERMO ADITIVO N° 01/2022 

— PRE~M4 M~AL Dv ÁW 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeite eÂidádánla 

Agora é a Vez ~Po 

TERMO ADITIVO N° 01/2022, AO CONTRATO P12  48/2022, DE 01 DE fevereiro DE 2022, 

ORIGINADO DO PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO P19  014/2021/ PMIG - 
MÁ, QUE ENTRE SI, AJUSTAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA E A EMPRESA LOCAR 

EMPREENDIMENTOS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, MA através da secretaria Municipal de Planejamento, 

orçamento e gestão, CNPJ N.2  06.769.798/0001-17, neste ato representado pela Secretária Municipal 
de Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, portador do CPF: 

381.806.693-00 e RG n11  745504 SSP - MA, residente e domiciliado na Av. Roseana Sarney, N 164, 
Trezidela, Barra do Corda - MA, Secretário Municipal de Infraestrutura o Sr. FELIPE RODRIGUES 
VIEIRA, portador do CPF n° 041.135.121-40 e RG 2586355 SSP - DF, residente na Rua Adélia Falcão 
S/N Altamira, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA 

PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG no  1.608976 SSP - MA, residente e 

domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda - MA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
11.054.901/0001-82, com sede Av. Rodoviária, N2  82, bairro Centro em São Raimundo das 
Mangabeiras-MA, neste ato representado pelo Sr (a). RODRIGO BOTELHO MELO COELHO, inscrito no 
CPF n° 747.144.653-68, RG n2  1337265 SSP/PI, e-mail: locarbr20(llgmail.com, TEL: (99) 989240-

6565/ 98430-9494, denominado simplesmente CONTRATADO, celebram entre si o presente o 
primeiro termo aditivo, que tem como objeto contratação de empresa para prestação de serviços 
de locação de máquinas pesadas, para atender as necessidades do município de Barra do 
Corda/MA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula nona do contrato n. 48/2022, 
alterando o valor total de R$ 2.302.800,00 (dois milhões, trezentos e dois mil e oitocentos reais) 
para acréscimo de R$ 572.825,00 (quinhentos e setenta e dois mil e oitocentos e vinte e cinco 
reais) perfazendo o valor total de R$ 2.875.625,00 (dois milhões, oitocentos e setenta e cinco 
mil, seiscentos e vinte e cinco reais). Conforme planilha abaixo: 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DA MÁQUINAS / 

VEÍCULOS 
UND QUANT. V. UNT 

VALOR 
TOTAL R$ 

PÁ CARREGADEIRA - Chassis articulado, motor 
diesel, 06 cilindros, potência liquida mínima de 
122 HP, sistema elétrico de 24V, transmissão com 
no mínimo de 03 velocidades à frente e 03 à ré, 
freios de serviços multidisco em banho a óleo nas 
quatro rodas, pneus17,5 X 25 - 12 lonas, direção 
hidráulica, 	tipo 	orbital, 	Cabinada 	c/ 	Ar 
condicionado, toldo solar. 

HORAS 410 270,00 110.700,00 

2 
RETROESCAVADEIRA SOBRE PNEUS: (com 

caçamba 	dianteira e concha traseira), motor 
diesel, 06 cilindros, potência liquida mínima de 
100 	HP, 	Cabinada, 	ar 	condicionado, 	direção 
hidráulica. 

HORAS 275 220,00 
60.500,00 

RODRIGO 	A,,,nado & forma digital 
por RODRIGO BOTELHO 

BOTELHO MELO MELO 

COELHO:7471 446 C1F1H074714465368 

5368 	
Dados: 2022.11.25 15:5401 
-0300 
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3 

MOTO NIVELADORA/PATROL: equipada com 
cabine 	fechada 	e 	ar 	condicionado, 	cinto 	de 
segurança e espelho retrovisor. Potência Básica 
(1 Marcha) - Líquida 138 Kw, Largura da Lâmina 
3.7 m, peso operacional 	com equipamento 
típico 18.991 kg. 

HORAS 300 370,00 
111.000,00 

4 

TRATOR AGRÍCOLA: com potência mínima de 
120 cv, com grade e lâmina hidráulica com no 
mínimo 10 discos, motor diesel. dotado de todos 
os equipamentos 	de 	segurança exigidos 	pelo 
Código Brasileiro de Trânsito e suas alterações. 

HORAS 435 200,00 
87 000 00 

5 

Serviço de Locação de veículo tipo Caminhão 
com 	carroceria 	basculante 	Toco, 	Direção 
hidráulica, 	câmbio 	manual 	de 	5 	velocidades, 
motorização de 130cv, motor diesel, tração 4x2 
ou 4x4, capacidade mínima de carga 6 toneladas, 
dotado de todos os equipamentos de segurança 
exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas 
alterações. 

DIÁRIAS 185 300,00 
55.500,00 

6 

Serviço de Locação de veículo tipo Caminhão 
com carroceria basculante Trucado, Direção 
hidráulica, câmbio manual de 5 velocidades ou 
superior, motorização de 	130cv ou superior, 
motor diesel, tração 4x2 ou 4x4, capacidade 
mínima de carga 10 toneladas, dotado de todos os 
equipamentos de segurança exigidos pelo Código 
Brasileiro de Trânsito e suas alterações. 

DIÁRIAS 185 380,00 
70.300,00 

7 

Serviço de Locação de veículo tipo Caminhão 
com Equipamento tanque com capacidade 
mínima de 8.000 litros - tipo caminhão pipa, 
Direção 	hidráulica, 	câmbio 	manual 	de 	5 
velocidades, motorização de 130cv, motor diesel, 
tração 4x2 ou 4x4, capacidade mínima de carga 
tanque 8.0001t. dotado de todos os equipamentos 
de segurança exigidos pelo Código Brasileiro de 
Trânsito e suas alterações. 

DIÁRIAS 250 290,00 
72 500 00 

8 

Serviços de Reboque Veicular ou Máquinas 
Sobre Prancha: Larg 

 

ura de 2.6 Mt, Comprimento 
de 11 	Mt ou mais, capacidade carga de 15 
Toneladas ou mais. De acordo com as noras do 
Conselho 	Nacional 	de 	Trânsito 	(CONTRAN), 
normas que devem ser seguidas pelos veículos 
longos 	- 	chamados 	de 	Combinações 	de 
Transporte de 
Veículos (CTV) e Combinações de Transporte de 
Veículos e Cargas Paletizadas (CTVP). 

KM 750 7,10 
5.325,00 

VALOR TOTAL R$ 572.825,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo Art. 65, inciso II, alínea "b" da Lei 8.666/93, e suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Continuam em vigor as demais cláusulas do 

Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a natureza e o objeto deste aditivo, que ao 

mesmo se integra, para todos os fins de direito. 	RODRIGO 	Assinado doforma 
digital por RODRIGO 

BOTELHO MELO BOTELHO MELO 

COELHO:7471 44 COELHO74714465368 
Dados 2022.11 25 

65368 	 155434.0300 
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CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - A publicação do extrato deste aditamento será 
feita nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n2  8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo de 
Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem rasuras ou 
emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato 
presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

Barra do Corda (MA), 25 de novembro de 2022 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. 
Secretária Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 
CONTRATANTE 

Assinado de forma digital 
por RODRIGO BOTELHO 
MEIO 
COELHO:74714465368 
Dados 2022.11.25 15:54:44 
-0300 

LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ 11.054.901/0001-82 

RODRIGO BOTELHO MELO COELHO 
CONTRATADO 

RODRIGO 
BOTELHO MELO 
COELHO:7471 446 
5368 

TESTEMUNHAS: 
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BARRA DO CORD 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n°  0112022 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n2  48/2022. TERMO ADITIVO N' 01/2022, Contratado: LOCAR 

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ no 11.054.901/0001-82, neste ato representado pelo Sr. RODRIGO 

BOTELHO MELO COELHO, inscrito no CPF n2  747.144.653-68. Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão. Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula nona do contrato n2. 48/2022, 

alterando o valor total de R$ 2.302.800,00 (dois milhões, trezentos e dois mil e oitocentos reais) para acréscimo de 

R$ 572.825,00 (quinhentos e setenta e dois mil e oitocentos e vinte e cinco reais) perfazendo o valor total de R$ 

2.875.625,00 (dois milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais). DATA: Barra do Corda 

(MA), 25 de novembro de 2022. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Gestão /Barra do Corda - MA. ASS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA. Carg: Secretário 

Municipal de Infraestrutura /Barra do Corda - MA. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 03/2022 EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 0112022 

Diário Oficial do Município 
Prefeitura de 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 48/2022. TERMO ADITIVO 
N 01/2022, Contratado: LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA, 
inscrito no CNPJ n 11.054.901/0001-82, neste ato representado 
pelo Sr. RODRIGO BOTELHO MELO COELHO, inscrito no CPF n° 
747.144.653-68. Contratante: Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão. Importa o presente termo 
aditivo a alteração da Cláusula nona do contrato n°. 48/2022, 
alterando o valor total de R$ 2.302.800,00 (dois milhões, trezentos 
e dois mil e oitocentos reais) para acréscimo de R$ 572.825,00 
(quinhentos e setenta e dois mil e oitocentos e vinte e cinco reais) 
perfazendo o valor total de R$ 2.875.625,00 (dois milhões, 
oitocentos e setenta e cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais). 
DATA: Barra do Corda (MA), 25 de novembro de 2022. ASS: 
MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão /Barra do Corda - 
MA. ASS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA. Carg: Secretário 
Municipal de lnfraestrutura /Barra do Corda - MA. 

Autor. Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 3759cd03e857b8e55c1 790eb995fb6532ff0e683 

TERMO DE APOSTILAMENTO N°01/2022. 

Apostilamento para presente Instrumento contratual tem como 
objetivo a modificação unilateral do contrato registrado e publicado 
através do n° 221/2021, por parte da Administração visando o 
apostilamento a alteração de endereço do imóvel alugado 
localizado na Vila Sampaio, s/n, bairro Altamira, para Avenida 
Princesa Luana n°906, bairro altamira Barra do Corda Contrato N° 
221/2021. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, CNPJ N° 20.021.441110001-87. INSTRUMENTO 
VINCULANTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO n°80/2021, contrato n°. 
221/2021. OBJETO: contratação de locação de imóvel na zona 
urbana, destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel 
social, atendendo as demandas da secretaria municipal de 
assistência social, no município de Barra do Corda/Ma. Barra do 
Corda - MA, 14 de novembro de 2022. MAIRES SOUZA DOS 
ANJOS 	Secretário 	Municipal 	de 	Assistência 
Social/PMBDC/MNCONTRATANTE. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: a281014468fd39fe535c9676391dcb5L'9c4cc6cb 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 03/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 936/2021 - Barra do 
Corda/MA. EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Terceiro Termo Aditivo 
do Contrato n° 218/2021 - Dispensa de Licitação n°. 77/2021. 
CONTRATADA: DUCILENE BARROS LUCENA, CPF sob o n° 
003.676.363-28. Objeto de aditivo: contratação de locação de 
imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do 
programa de aluguel social, com imóvel locado na Vila Nair s/n, 
Altamira, atendendo as demandas da secretaria municipal de 
assistência social, no município de Barra do Corda-MA. 
Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N. 
20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o segundo termo aditivo 
prazo de vigência de 31 de maio de 2021 a 31 de novembro de 
2022, para 31 de maio de 2021 a 31 de maio de 2023. DATA: Barra 
do Corda (MA), 25 de novembro de 2022.ASS: Maires Souza dos 
Anjos CARG: Secretária Municipal de Assistência social/Barra do 
Corda - MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 3028fb691c8334edd93cc4fa3d02b99993e899b2 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 937/2021 - Barra do 
Corda/MA. EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Terceiro Termo Aditivo 
do Contrato n° 220/2021 - Dispensa de Licitação n°. 79/2021. 
CONTRATADA: DUCILENE BARROS LUCENA, CPF sob o n° 
003.676.363-28. Objeto de aditivo: contratação de locação de 
imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do 
programa de aluguel social, com imóvel locado na vila Nair s/n 
Altamira, atendendo as demandas da secretaria municipal de 
assistência social, no município de Barra do Corda-MA. 
Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N. 
20.021.44110001-87. Prazo: alterando o segundo termo de aditivo, 
prazo de vigência de 01 de junho de 2021 a 01 de dezembro de 
2022, para 01 de junho de 2021 a 01 de junho de 2023. DATA: 
Barra do Corda (MA), 25 de novembro de 2022. ASS: Maires 
Souza dos Anjos CARG: Secretária Municipal de Assistência 
social/Barra do Corda - MA. 

Autor: Gystaine Almeida 
Código de identificação: 872a70c844b l6dO2Oacc95b7fd52b68dOc33eb4a 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N° 31/2022 - 
PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, 
menor preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de construção 
de uma praça na rua Florêncio Brandes, bairro Cento no Município 
de Barra do Corda/MA.Valor gIobal250.915,08 (duzentos e 
cinquenta mil, e novecentos e quinze reais e oito centavos). 
Dotação Orçamentária: 15.451.1002.1017.0000. Projeto de 
atividade. CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS PUBLICAS. Elemento de 
Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá dia 
20 de dezembro de 2022, ás 14h:Oomin. Os interessados poderão 
adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra 
do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00min. Barra do 
Corda - MA, 30 de novembro de 2022. Publique-se. Mikaela 
Oliveira Cabral Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: a28d07b76b49a75740d6c30fc3faed7d967a6be2 

AVISO DE REVOGAÇÃO N° 125/2022 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 125/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2275/2022. A secretária municipal de saúde do município de Barra 
do Corda - MA, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que a licitação em epígrafe cujo objetivo da 
contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de 
consumo hospitalar para atender a demanda todas as unidades 
hospitalares pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Barra do Corda/MA, foi REVOGADA de acordo com o 
Artigo 49 da Lei n° 8.666/93. Nakyoane Cunha Andrade, secretária 
municipal de saúde. Barra do Corda - MA, 30 de novembro de 
2022. 

Autor: Gyslaine Almeida 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO na  0112022 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n2  48/2022. 

TERMO ADITIVO N  01/2022, Contratado: LOCAR 

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ fla 

11.054.901/0001-82, neste ato representado pelo Sr. 

RODRIGO BOTELHO MELO COELHO, inscrito no CPF n2  

747.144.653-68. Contratante: Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Gestão. Importa o 

presente termo aditivo a alteração da Cláusula nona do 

contrato n9. 48/2022, alterando o valor total de R$ 

2.302.800,00 (dois milhões, trezentos e dois mil e 

oitocentos reais) para acréscimo de R$ 572.825,00 

(quinhentos e setenta e dois mil e oitocentos e vinte e 

cinco reais) perfazendo o valor total de R$ 

2.875.625,00 (dois milhões, oitocentos e setenta e 

cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais). DATA: Barra 

do Corda (MA), 25 de novembro de 2022. ASS: MARIA 

EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

/Barra do Corda - MA. ASS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA. 

Carg: Secretário Municipal de Infraestrutura /Barra do 

Corda - MA. 



1 	

 

0.0. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 
	

TERÇA - FEIRA, 02- DEZEMBRO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 03/2022 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 936/2021 - Barra do CordaJMA,EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO. Terceiro Termo Aditivo do Contrato n° 
218/2021 - Dispensa de Licitação a°. 77/2021. CONTRATADA: 
DUCILENE BARROS LUCENA, CPF sob o n° 003.676.363-28. 
Objeto de aditivo: contratação de locação de imóvel na zona ur-
bana, destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel 
social, com imóvel locado na Vila Nair s/n, Altamira, atendendo 
as demandas da secretaria municipal de assistência social, no mu-
nicípio de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal 
de Assistência Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: alte-
rando o segundo termo aditivo prazo de vigência de 31 de maio 
de 2021 a31 dd novembro de2o22, para 3l de inalo de202l a31 
de maio de 2023. DATA: Barra do Corda (MA). 25 de novembro de 
2022.ASS: Maires Souza dos Anjos CARO: Secretária Municipal de 
Assistência social/Barra do Corda MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01/ 2022 Primeiro ]'ermo 
Aditivo do Contrato n° 48/2022. TERMO ADITIVO N° 01/2022, 
Contratado: LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA, inscri-
to no CNPJ mi0  11.054.901/0001-82, neste ato representado pelo 
Sr. RODRIGO BOTELHO MELO COELHO, inscrito no CPF n° 
747.144.653-68. Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento. 
Orçamento e Getão. Importa o presente termo aditivo a alteração 
da Cláusula nona do contrato n°. 48/2022, alterando o valor total de 
R.$ 2.302.800,00 (dois milhões, trezentos e dois mil e oitocentos re-
ais) para acrésciio de R$ 572.825,00 (quinhentos e setenta e dois 
mil e oitocentos é vinte e cinco reais) perfazendo o valor total de R$ 
2.875.625,00 (dois milhões, oitocentos e setenta e cinco mil. seis-
centos e vinte e cinco reais). DATA: Barra do Corda (MA). 25 de 
novembro de 2022. ASS: MARIA EDÍI.MA  FERREIRA MIRAN-
DA. CARG: Secretária Municipal de Planejamento, Orçamen-
to e Gestão /Bata do Corda - MA. ASS: FELIPE RODRIGUES 
VIEIRA. Carg: Secretário Municipal de lnfraestrutura /Barra do 
Corda - MÁ. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO 
FALCÃO - MA 

EXTRADO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
001/202 i/PMFF, TOMADA DE PREÇOS 011 /2020/CPL, PROCES-
SO ADMINISTRATIVO 008/2020/SEMEC. PARTES: Prefeitura 
Municipal de Fernando Falcão/MA e a Empresa. JRL SERVICES 
EIRELI - ME, CNPJ 06.037.098/0001-38. OBJETO: Prorrogação da 
vigência do contrato para construção de unta escola com seis salas no 
povoado Leandro, no município de Fernando Falcão. conforme Termo 
de Compromisso n° 202003844-1 firmado entre a prefeitura Munici-
pal de Fernando Falcão e o FNDE. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Unidade Gestora 02 05; Projeto Ativ. 12.122.0465.1022.0000; Clas-
sif. Econômica 4.4.90.51.00; Fontes de Rec. 0. 1.01.101000000-001. 
BASE. LEGAL.,: Art. 57, Inciso 1 e li, Lei Federal 8.666/93. VIGF.N-
CIA DO CONTRATO: até 30 de novembro de 2023, a contar de 30 de 
novembro de 2022. ASSINATURAS: pelo contratante: Raimunda da 
Silva Almeida, Prefeita Municipal: Pelo Contratado: Jaires Lima da 
Silva, Representante Legal. Fernando Falcão/MA. 30 de novembro 
de 2022. Raimunda cia Silva Almeida. Prefeita Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
NEWTON BELLO - MA 

Resenha do Primeiro Termo de Aditivo do Contrato 130/2022, re-
ferente à Concorrência n° 001/2022. a) Espécie: Termo de Aditivo 
n°01.130/2022, firmado em 25/1112022, entre a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA através 
da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento 
e Gestão, e a empresa CONSTRUSERVICE EMPREENDIMEN-
TOS E CONSTRUÇÕES: b) Objeto: Contratação de empresa es-
pecializada para execução de serviços de pavimentação asfáltica no 

bairro centro e limítrofes no municipio de Governadui 
MA; e) Fundamento Legal: Art. 57, Parágrafo lo,  inciso da Lei mi0  
8.666/93; d) Processo de Referência 015/2022 e) Prazo 28/11/2022 
a 01/06/2023 fl Vigência 185 (cento e oitenta e cinco) dias: g) Sig-
natários: pelo Contratante: Cicero Alves Pereira Arraiz - Secretário 
Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Gestão - Or-
denador de Despesa, Roberto Silva Araújo - Prefeito Municipal e 
pelo Contratado CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES. 

Resenha do Segundo Termo de Aditivo do Contrato 151/2022, 
referente à Tomada de Preço n° 006/2022, a) Espécie: Termo de 
Aditivo n° 02.151/2022, firmado em 29/10/2022, entre a PREFEI-
UTRAMUMCIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO 
- MA através da Secretaria Municipal de Saúde, e a empresa ROSE-
LIA 5 DA COSTA & CIA LTDA; b) Objeto: prorrogação de prazo 
na contratação de empresa especializada para execução de serviços 
de perftiraçào de poços artesianos para atender as necessidades do 
município de Governador Newton Belio/MA; e) Fundamento Le-
gal: Art. 57, Parágrafo 1°, inciso 11 da Lei n°8.666/93; d) Processo de 
Referência 041/2022 e) Prazo 29/10/2022 a 28/12/2022 fi Vigência 
60 (sessenta) dias; g) Signatários: pelo Contratante; Epitácio de Car-
valho Souza - Secretário Municipal de Saúde - Ordenador de Des-
pesa. Roberto Silva Araújo - Prefeito Municipal e pelo Contratado 
ROSELIA S DA COSTA & CIA LTDA. 

ATA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO 
GURUPI - MA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n°  003/2022. 
PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI - 
MA, CNPJ n° 01.613.206/0001-50, com sede à Av. Roseana Sarney. 
87 - Centro, Boa Vista do Gurupi -MA e a Empresa: R.B.S FERREI-
RA EIRELI .....ME, CNPJ n°: 40.300.601/0001-34, com sede na Rua 
Bubalina, n0  69. Fomento, Cep: 65.200-000, Pinheiro/MA. OBJE-
TO: Registro de Preços, para futura e Eventual aquisição de material 
permanente (mobiliário, eletrodomésticos e eletroeletrônicos). VA-
LIDADE: 12 (doze) meses. DATA DE ASSINATURA: 29/11/2022. 
ASSINATURAS: ROZEMIRO GOMES MJSCOTTO - Presidente da 
Câmara Municipal (órgão Gerenciador)e R.B.S FERREIR.AEIRE.LI  
- ME - Raylson Brucce Sodré Ferreira (Detentor(a) da ARP). 

ATO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA 

ATO DE DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO REFERÊN-
CIA: Processo n°. 243146/2022 - SSP OBJETO: Contratação dire-
ta em caráter emergencial de empresa especializada na prestação de 
serviços de limpeza, higienização. manutenção e conservação, com 
postos de serviço em regime diurno e noturno, com fornecimento de 
mão-de-obra e de todos OS materiais de consumo, utensílios e equipa-
mentos necessários e imprescindíveis a serem prestados na Secretaria 
de Estado da Segurança Pública do Maranhão. AMPARO LEGAL: 

Art. 24, IV c/c  art.26 da Lei Federal n.° 8.666/93. VALOR GLO-

BAL: R$ 212.296,61 (duzentos e doze mil, duzentos e noventa e seis 
reais e sessenta e um centavos). Empresa: Apil Comércio e Serviços 
Especializados I..tda, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18,374.567/0001 - 
93. 

8.374.567/0001-
93. PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, ou até a con-
clusão do Processo de Licitação no 203624/2022-SSP/MA, (Pregão 
Eletrônico n°04/2022-SSP) o que ocorrer primeiro. FONTE DE RE-

CURSO: 0101 .....Recursos Ordinários - Tesouro. RATIFICAÇÃO: 
Silvio Carlos Leite Mesquita, Cel. QOPM - Secretário de Estado. São 
Luís. 01 de dezembro de 2022 Silvio Carlos 1...cite Mesquita - CEL. 
QOPM Secretário de Estado da Segurança Pública SSP/MA. 


